
PORTARIA PGR Nº 379 DE 24 DE JUNHO DE 2013

O PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista 
os termos da Portaria PGR nº 588, de 3 de setembro de 2003, publicada no D.O.U., Seção I, de 5  
setembro de 2003, e o contido no Ofício PRE/MT nº 2680, de 18 de junho de 2013, da Procuradoria 
da República no Estado de Mato Grosso, resolve:

Art. 1º Dispensar o Procurador da República RODRIGO TIMÓTEO DA COSTA E SILVA 
das funções de Procurador Regional Eleitoral Substituto no Estado de Mato Grosso, em virtude de sua 
remoção efetivada pela Portaria PGR nº 18, de 23 de janeiro de 2013, publicada no DOU, seção II, 
pág. 44, de 24 de janeiro de 2012.

Art. 2º Designar o Procurador da República DOUGLAS GUILHERME FERNANDES para 
exercer, até o término do mandato do titular, em 17 de junho de 2014, as funções de Procurador 
Regional Eleitoral Substituto no Estado de Mato Grosso.

Art. 3º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.
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